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SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABS EM TELEMARKETING E EMPREGADOS DE EMP DE
TELEMARKETING DO EST DO CE, CNPJ n. 07.756.878/0001-09, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). ANDERSON BORJA DA CAMARA e por seu Diretor, Sr(a). JEAN CARLOS ALVES
PEREIRA e por seu Tesoureiro, Sr(a). LOUISE MARA PEREIRA DA SILVA;
 
E 

BUREAU TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n. 03.550.442/0001-08, neste ato representado(a) por seu Sócio,
Sr(a). JOSE AUGUSTO FIUZA PORTO;
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de janeiro de 2020 a
31 de dezembro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s) TRABALHADORES EM TELEMARKETING, com abrangência territorial em CE. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 

A partir de 01 de janeiro de 2020 a empresa não poderá praticar salários aos seus empregados, inferior ao piso
de R$ 1.110,00 (Hum mil cento e dez reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica esclarecido que não importa a denominação da função exercida pelo empregado,
desde que suas atividades sejam aquelas descritas no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 17, do MTE.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 



Será concedido a partir de 1º de janeiro de 2020, o reajuste salarial de 4,71% (quatro virgula setenta e um por
cento) aos trabalhadores abrangidos por este acordo coletivo que recebam salários acima do Piso estabelecido na
cláusula anterior.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DOS SALARIOS 

Fica assegurado que o pagamento dos salários será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estipulada uma multa de 2% (dois por cento) do valor do salário, por dia de atraso,
revertida em benefício do empregado prejudicado a partir do 2º (segundo) dia útil, salvo se a mora se der por culpa
do empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados preferencialmente via bancária / holerite eletrônico, ou
nos locais de trabalho, caso não haja condição e os pagamentos forem efetuados na sede da empresa, esta
fornecerá vale transporte para o deslocamento do empregado.

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

A empresa fornecerá a seus empregados comprovante de pagamento dos salários, formalmente preenchidos,
discriminando o valor do salário recebido e seus respectivos descontos, além da descrição clara do empregador no
respectivo comprovante.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13º SALÁRIO 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO 

O adiantamento do 13º (décimo terceiro) salário ocorrerá no mês de férias do empregado caso o mesmo tenha se
manifestado nesse sentido, até 30 dias antes das férias.

ADICIONAL NOTURNO 

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL NOTURNO 

Para os empregados que trabalham em horário noturno, de 22:00h às 05:00h do dia seguinte, fica assegurado o
adicional noturno de 21% (vinte e um por cento) sobre a hora normal, sendo proporcional às horas trabalhadas.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA NONA - VALE ALIMENTAÇÃO 

A empresa fornecerá vale alimentação no valor de R$ 12,50 (Doze reais e cinquenta centavos) cada, em quantidade
igual aos dias trabalhados, garantindo-se o reajuste de 4,71% (quatro virgula setenta e um por cento), para quem já
ganha Vale Alimentação com valor igual ou superior a R$ 12,50 (Doze reais e cinquenta centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa compromete-se a limitar o desconto sobre o vale alimentação de 1% (hum



por cento), sobre o valor do benefício.

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE TRANSPORTE 

Os vales transportes devidos aos empregados serão a estes entregues no 1º dia útil de cada mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aos empregados beneficiados com o vale transporte, será permitido o desconto de
até 6% (seis por cento) sobre o salário.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os vales transporte serão entregues, preferencialmente, nos locais de trabalho. Caso
não haja condição e os mesmos forem entregues na sede da empresa, esta fornecerá vale transporte para o
deslocamento do empregado.

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONVÊNIOS MÉDICOS 

A empresa disponibilizará o plano de Assistência Médica aos seus empregados, mediante a adesão individual
realizado de forma expressa pelo mesmo. Fica acordado a instituição de PLANO DE SAÚDE, que será contrato pela
Empresa preferencialmente com a operadora de plano de saúde conveniada ao SEACEC, na modalidade básico-
enfermaria ou equivalente, de modo a permitir que os trabalhadores em atividade, exceto os aposentados que não
estejam em atitude junto a empresa, possa, mediante adesão voluntária e expressa, usufruir dos serviços de saúde
ofertados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O PLANO DE SAÚDE contratado, para o ano de 2020, será no valor de R$ 71,78
(setenta e um reais e setenta e oito centavos), sendo que o custeio do plano será realizado de forma integral por
parte do funcionário que solicitar a adesão ao plano, valor este que será desconto em folha de pagamento mediante
autorização prévia e por escrito do empregado, sendo que a taxa de adesão também será custeada integralmente
pelo empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O empregado poderá incluir seus dependentes no Plano de Saúde, com o pagamento
total às suas expensas, podendo os valores correspondentes ser descontados em folha de pagamento, mediante
autorização prévia e por escrito do mesmo.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso de empregados afastados pelo INSS, o empregado deverá comparecer à
empresa para disponibilizar à empregadora o valor referente ao plano de saúde, sob pena de perda do benefício,
caso após o período de 3 (três) meses consecutivos, o empregado não disponibilize a empresa o valor integral
referente ao plano de saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANO ODONTOLÓGICO 

Fica instituído Plano Odontológico a todos os empregados da empresa, sendo este custeado integralmente pela
empresa.

PARAGRAFO ÚNICO - O empregado poderá incluir os seus dependentes no Plano Odontológico, mediante
pagamento integral a ser custeado pelo próprio empregado, podendo os valores correspondentes serem
descontados em folha de pagamento, mediante autorização prévia e por escrito.

AUXÍLIO CRECHE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO CRECHE 



A empresa irá pagar auxílio creche mensal aos seus empregados a incidir no mês do nascimento da criança até
o 6º mês de vida da mesma no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) mensais.

OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTOS DE CONVENIOS DIVERSOS 

A empresa descontará na folha de pagamento os valores autorizados pelo empregado, em razão do consumo de
bens ou serviços, oriundos de convênio firmado pelo sindicato laboral.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL 

A partes convenentes instituem, neste ato, o Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal, doravante
denominado simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL”, com intuito de proporcionar a
todos os trabalhadores subordinados a este instrumento coletivo de trabalho o usufruto das benesses pelo PLANO
DE CUIDADO E ASSISTÊNCIA PESSOAL viabilizadas. 

A partir da vigência deste ACT, fica acordado que para viabilidade de implantação e manutenção dos benefícios
contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá a empresao pagamento mensal do
AUXÍLIO no valor de R$ 21,90 (Vinte e um reais e noventa centavos) por trabalhador com contrato de trabalho
ativo.

O PLANO será implementado e gerido pelo Sindicato Laboral através de uma empresa especializada denominada
“Gestora”, que conjuntamente com os demais fornecedores por ele contratados, garantirão o fiel cumprimento dos
benefícios abaixo durante toda a vigência deste iinstrumento coletivo de trabalho.

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS

Plano Odontológico*

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

Urgência
Diagnóstico
Prevenção
Restauração
Tratamento de canal
Odontopediatria
Radiologia
Cirurgias
Tratamento de gengiva
Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

Cobertura Nacional
Sem Perícia
Isenção Total de Carências

Coberturas:

Morte Acidental – I.S de R$ 10.000,00 (Dez mil reais)



Indenização por Morte ou
Invalidez por Acidente
Pessoal – AP**

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – I.S de R$ 10.000,00 (Dez
mil reais)

 

*Acidentes decorrentes de trabalho ou acidentes pessoais

Auxílio Funeral**

Funeral Individual (morte natural ou acidental) – I.S de R$ 3.300,00
Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por qualquer
causa) por – R$ 150,00

Assistência Natalidade**

Entrega de cartão magnético no valor de R$ 600,00
Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo
deverá entrar em contato com a central de
atendimento em até 30 dias e deverá enviar a
certidão de nascimento

Assistência Pessoal**

Assistência Residencial**

Chaveiro
Eletricista
Encanador

Assistência Nutricional**

Coleta de Dados
Orientação Calórica
Recordatório 24 horas
Planejamento Alimentar
Pensamento em Nutrição

Assistência Automóvel**

Chaveiro

Envio do profissional em casos de:

- Chave trancada no interior do veículo,

- Perda ou roubo da chave

- Quebra da chave na ignição ou porta do veículo.

Serviço prestado para chaves convencionais.

 

Auxílio Pane Seca

Remoção do veículo do local do evento até o posto de abastecimento mais
próximo.

 

Troca De Pneus

Remoção do veículo, se necessário, até 100 km (cem quilômetros) contados
do Local do Evento até seu Destino.



Sorteio

Sorteios pela Loteria Federal:

4 (quatro) sorteios por mês no valor R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
Reais), sendo 1 (um) sorteio por semana

Características:

Cada colaborador receberá um número da sorte que será utilizado em
todos os sorteios.
Os resultados são divulgados semanalmente

 

* Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. As
condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com
a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laboral.

** Conforme o regulamento e as condições geraisestabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo
SindicatoLaboral com a Seguradora devidamente registrada na Susep.

 

Parágrafo Primeiro: A Gestora disponibilizará um sistema online através do site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br/sintratelce para que os empregadores realizem a inclusão de todos seus
trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a
exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho reincidido.

Parágrafo Segundo: O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL deverá
ser realizado pela empresa, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já ofertados por ela, garantindo
na íntegra o acesso aos benefícios previstos nesta cláusula.

Parágrafo Terceiro: O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL, arcando integralmente com os valores correspondentes através de desconto em folha de pagamento. A
inclusão e exclusão dos dependentes poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso
individualizado a sua conta de benefício no site http://www.bemmaisbeneficios.com.br, ou através da central de
relacionamento da Gestora, ou ainda através do departamento pessoal que poderá incluir no sistema de
movimentação online da Gestora.

Parágrafo Quarto: Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador e/ou dependente(s)
referente ao Auxílio PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL será realizado pela empresa empregadora
através de boleto bancário, disponibilizado no sistema online pela empresa Gestora, com o vencimento todo dia do
dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela empresa Gestora por conta e ordem
do Sindicato Laboral.

Parágrafo Quinto: As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão ser
realizadas até o dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com
vigência no dia 01º (primeiro) do mês subsequente.

Paragrafo Sexta:  Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador
manterá´ o recolhimento por ate´ 3 (três) meses. Caso o afastamento do empregado seja por período superior a 3
(três) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a partir do quarto mês, ficando
garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta clausula, ate´ seu efetivo retorno ao trabalho, quando
então o empregador retomara´ o recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

Parágrafo Sétima: A Gestora manterá uma Central de Relacionamento em dias uteis, de segunda à sexta, das 8h
às 18h, para atender as empresas e seus beneficiários do PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL,
referente a toda e quaisquer demandas em relação aos benefícios contemplados.

Parágrafo Oitavo: A Gestora disponibilizará aos trabalhadores através do site
http://www.bemmaisbeneficios.com.br  o acesso à certificados, regulamentos, condições gerais, números da sorte e
todas as informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E



CUIDADO PESSOAL.

Parágrafo Nono:A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o
trabalhador acesse as informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do Site,
cabendo à empresa empregadora empreender seus melhores esforços para divulgar o referido material afim de dar
conhecimento a todos os seus trabalhadores.

Parágrafo Décimo:O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido neste instrumento coletivo de
trabalho implicará na incidência de juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela
variação positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores não pagos.

Parágrafo Décimo Primeiro: O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos benefícios,
estando a empresa empregadora sujeita a penalidades previstas neste instrumento coletivo de trabalho, além da
indenização e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas.

Parágrafo Décimo Segundo: A empresa empregadora deverá fornecer no ato da homologação da rescisão do
contrato de trabalho com o empregado, a comprovação de vinculação do empregado através de demonstrativo de
fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do mês vigente.

Parágrafo Décimo Terceiro: O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL
previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório, não têm natureza salarial e não se
incorporam ao salário para qualquer fim.

Parágrafo Décimo Quarto:A empresa empregadora terá até 60 (sessenta) dias a partir da celebração deste acordo
para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema Online disponibilizado pela Gestora,
conforme parágrafo primeiro.

Parágrafo Décimo Quinto: O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL
previsto nesta clausula será realizado anualmente pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

Parágrafo Décimo Sexto:O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imperícia ou imprudência
de prestador de serviços (administradores e/ou contabilistas), implicará na responsabilidade civil daquele que der
causa ao descumprimento, conforme artigos 186, 927, 932, III e 933, do Código Civil Brasileiro.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CARTA DE REFERENCIA 

No ato da homologação da demissão, sem justa causa, a empresa fornecerá aos seus empregados Carta de
Referência, relativa ao respectivo Contrato de Trabalho, no sentido de contribuir para que os empregados consigam
novos empregos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HOMOLOGAÇÃO 

A rescisão de contrato de trabalho do empregado com mais de um ano de serviço deverá ser precedida,
obrigatoriamente, de assistência por parte do sindicato laboral.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O sindicato laboral deverá conferir todos os valores envolvidos na rescisão de contrato
de trabalho, inclusive os depósitos fundiários, podendo homologar a rescisão, com ou sem ressalvas, assim como
poderá não homologá-la, na hipótese de ser verificada que a rescisão de contrato de trabalho não obedece às
normas vigentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A empresa descontará no termo de rescisão contrato de trabalho uma taxa no valor de
R$ 20,00, salvo se o empregado for associado ao sindicato ou se tiver pago a taxa de negociação coletiva ou a
contribuição sindical. O valor desta taxa deverá ser repassado para o sindicato laboral até o 6º dia útil do mês



seguinte ao do desconto.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o empregado que trabalha fora de Fortaleza ou Região Metropolitana for convocado
para homologar sua rescisão nesta Capital, a empresa arcará com as despesas de seu deslocamento e outras
necessárias à permanência do ex-empregado em Fortaleza, até a formalização da homologação.

 

PARÁGRAFO QUARTO - No ato da homologação do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, o empregador
deverá apresentar no sindicato laboral os comprovantes de quitação das taxas assistenciais fixadas em convenção
coletiva de trabalho e das mensalidades sindicais dos associados ao sindicato laboral.

 

 

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO 

Será dispensado do cumprimento do aviso prévio bem como do desconto em rescisão, o trabalhador que solicitar
desligamento e apresentar documento que comprove admissão em novo emprego, no momento do pedido, através
de carta em papel timbrado, sem rasuras e original, com carimbo e função do responsável pela assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESVIO DE FUNÇÃO 

Não será permitida a utilização do empregado para o exercício de atividades distintas das quais tenha sido
contratado, excetuando-se quando se tratar de substituição eventual ou de exercício de funções similares.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - EMPREGADO SUBSTITUTO 

O empregado fará jus ao mesmo salário ou gratificação do empregado titular durante o período que perdurar a
referida substituição.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

IGUALDADE DE OPORTUNIDADES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - EXTENSÃO DE VANTAGENS - RELAÇÃO HOMOAFETIVA 

As vantagens deste Acordo Coletivo de Trabalho aplicáveis aos cônjuges dos empregados abrangem os casos em
que a união decorra de relação homoafetiva estável, devidamente comprovada.

PARÁGRAFO ÚNICO - O reconhecimento da relação homoafetiva estável dar-se-á com o atendimento a iguais
requisitos observados pela Previdência Social, consoante disciplinam o art. 45 da Instrução Normativa INSS / PRES.
nº 45, 06.08.2010 (D.O.U de 11.08.2010).

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ESTABILIDADE EM PRE-APOSENTADORIA 

Garantia de emprego e salário aos empregados que estejam a menos de 18 (dezoito) meses da aposentadoria,
sendo que, adquirindo o direito, cessa a estabilidade.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORNECIMENTO DE DOCUMENTO À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

A documentação exigida pela Previdência Social será fornecida pelo empregador, quando solicitada pelo
empregado, em 5 (cinco) dias úteis.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por ocasião da homologação da rescisão contratual, os empregados receberão cópia do
PPP.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - TRANSPORTE NA GREVE DE ÔNIBUS 

Correrá por conta da empresa os custos complementares com transporte alternativos que seus empregados tiverem
que utilizar para realizar o percurso residência / trabalho / residência.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nesse caso, o tipo de transporte alternativo será estabelecido pelo empregador.

PARAGRAFO SEGUNDO - Fica facultada aos empregados que possuem transportes próprios a utilização para fins
de realizar o percurso, desde que seja solicitado pela empresa por escrito e com ressarcimento dos custos com
combustível.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JORNADA DE TRABALHO 

Os empregados serão contratados para carga semanal de até 36 (trinta e seis) horas semanais, respeitadas as
normas da legislação e o limite de prestação de horas extraordinárias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão concedidas duas pausas de 10 (dez) minutos, respectivamente, sendo a primeira
após a primeira hora trabalhada e a segunda antes da última hora trabalhada, além do intervalo de 20 (vinte
minutos). Tanto as pausas quanto o intervalo serão computados dentro da jornada de trabalho de 6 (seis) horas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A jornada de trabalho estabelecida nesta cláusula poderá ser acrescida de horas
suplementares que serão remuneradas com adicional de 60% (sessenta por cento). Limitando-se a, no máximo,
duas horas extraordinárias, conforme o que está disposto no anexo II, da NR 17.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DIA DA CATEGORIA 

No dia 04 de julho, data alusiva ao Operador de Telemarketing, será considerado dia útil não trabalhado, não
havendo, portanto, expediente normal, ficando acertado que os trabalhadores que por necessidade dos serviços
trabalharem nesse dia, terão direito a remuneração em dobro.



PARÁGRAFO ÚNICO - Quando a tomadora do serviço possuir dia específico de sua categoria e o empregado
receber benefício semelhante ao disposto no caput por esse dia, o disposto nesta cláusula não se aplicará.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - COMPENSAÇÃO DE JORNADA / BANCO DE HORAS 

Na compensação de jornada de trabalho/banco de horas, qualquer que seja a modalidade, deverá ser viabilizado o
acompanhamento do sindicato laboral.

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ESCALA DE FOLGAS E FERIADOS 

A empresa dará, até o dia 25 de cada mês, prévio conhecimento aos seus empregados quanto a escala de folgas e
feriados referentes ao mês subsequente.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - EMPREGADO ESTUDANTE 

O empregado estudante não sofrerá descontos nos seus salários em virtude de falta ao serviço por motivo de
realização de exames vestibulares ou provas ENEM, desde que comunique a ausência com antecedência mínima
de 48 (quarenta e oito) horas. Esta concessão não prevalecerá se o empregado não comprovar a sua participação
no exame ou prova, até o 10º dia útil subseqüente à da realização do mesmo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - FÉRIAS DO EMPREGADO ESTUDANTE 

A empresa priorizará as férias de seus empregados comprovadamente estudantes, em período que coincidam com
as férias escolares, e desde que tal benefício seja solicitado pelo empregado, por escrito, com a antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, acompanhado de comprovante de frequência escolar.

FÉRIAS E LICENÇAS 
LICENÇA REMUNERADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - FOLGA DO DIA DO ANIVERSÁRIO 

Fica garantido, sem prejuizo do descanso semanal remunerado, uma folga ao empregado sócio do sindicato laboral,
no dia do seu aniversário

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - LICENÇA PARA TRABALHADORES (AS) VÍTIMAS DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

Fica garantido o abono remunerado de até duas faltas, por ano, mediante a apresentação do Boletim de Ocorrência,
emitido pela autoridade policial competente, para as empregadas que venham a ser vítimas de qualquer violência



doméstica.

LICENÇA MATERNIDADE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇA MATERNIDADE E ESTABILIDADE GESTANTE 

Será concedido licença maternidade de 4 meses, ficando deferida a estabilidade provisória a empregada gestante,
desde a confirmação da gravidez até 5 meses após o parto.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - LICENÇA POR FALECIMENTO 

Será concedido 3 (três) dias corridos no caso de falecimento de conjugue, ascendente, descendente, irmãos ou
pessoas que vivem na sua dependência econômica, devidamente comprovada.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - LICENÇA CASAMENTO 

Será concedido licença de 4 dias consecutivos em virtude do casamento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - LICENÇA PATERNIDADE 

Será concedido licença de 6 dias consecutivos a contar da data do nascimento do filho.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ATESTADOS MÉDICOS 

A empresa aceitará como válidos, os atestados médicos e odontológicos apresentados pelos empregados em
até 24 (vinte e quatro) horas após o seu retorno, desde que não ultrapasse os 15 dias, para justificar sua ausência
por motivo de doença, fornecidos por médicos contratados diretamente pela empresa ou mediante convênio ou
atestados passados por médicos vinculados à Previdência Social e ao SUS (Sistema Único de Saúde).

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão aceitos atestados fornecidos por médicos conveniados a planos de saúde distintos do
oferecido pela empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ATESTADO OU DECLARAÇÃO DE ACOMPANHANTE 

A empresa aceitará das funcionárias, mães atestados ou declaração de acompanhante de filhos limitando-se a doze
dias por ano e para crianças com idade até 12 anos.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 



CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONVENIOS COM FARMÁCIA 

A empresa compromete-se a procurar fazer convênios com as farmácias objetivando a que seus empregados
adquiram remédios para desconto mensal em folha de pagamento, desconto que será procedido pelo preço cobrado
pela farmácia de uma só vez.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - GINASTICA LABORAL 

A empresa implementará programa educativo de ginastica laboral, para prevenir sobrecarga psíquica muscular
estática de pescoço, ombros, dorso e membros superiores, sendo facultativo ao empregado a sua participação.

 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - TRANSPORTE DO ACIDENTADO 

A empresa obriga-se a garantir o transporte gratuito do empregado no dia do acidente de trabalho, imediatamente
após a ocorrência, até o local do atendimento médico e, na impossibilidade de deslocamento do acidentado, o
transporte será estendido até sua residência.

RELAÇÕES SINDICAIS 
REPRESENTANTE SINDICAL 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - LIBERAÇÃO DO DIRIGENTE DO SINDICATO
PROFISSIONAL 

Fica assegurada a liberação remunerada de 1 (hum) diretor membro da diretoria do sindicato profissional, até o
término da vigência do presente Acordo coletivo de trabalho, sem prejuízo do tempo de serviços e das parcelas
componentes de suas remunerações.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL 

Será facilitado o acesso aos diretores do Sindicato dos Trabalhadores para a realização de visitas a sede da
empresa, a fim de tratar de assuntos relacionados com a categoria e os associados.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - MENSALIDADES SINDICAIS 

A empresa se compromete a descontar de todos os trabalhadores sindicalizados, através de folha de pagamento,
em favor do SINTRATEL-CE, as contribuições financeiras aprovadas pela Assembleia Geral e será repassado ao
sindicato até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao efetivo desconto, e depositado na conta da Caixa
Econômica Federal, Agencia 0031- OP 003 – Conta 4940-2, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao mês
sobre o montante a ser recolhido pela empresa, mais correção monetária de acordo com a caderneta de poupança,



a contar do dia imediatamente após o termino do prazo para o recolhimento.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - TAXA DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

Por determinação da Assembleia Geral Extraordinária dos empregados, a empresa descontará dos seus
empregados, sindicalizados ou não, a título de taxa de negociação coletiva 2 (duas) parcelas no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais) fixado neste instrumento, conforme cronograma abaixo, valor este destinado a fazer face às
despesas das Campanhas Salariais Ordinárias e Extraordinárias:

 

MÊS DO DESCONTO DATA DO REPASSE
SETEMBRO/2020

OUTUBRO/2020

10.10.2020

10.11.2020

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor da taxa de negociação coletiva será repassado, nas datas acima estipuladas,
ao sindicato laboral, por meio de boleto bancário do depósito em conta corrente (Ag. 0031 CC 4940-2 operação 003
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), devendo ser enviada cópia do comprovante de recolhimento ao Sindicato laboral,
acompanhada da lista de contribuintes, até cinco dias após o depósito, sob pena de pagamento de multa de 2%
(dois por cento) e juros de mora de 1% a.m, sobre o montante a ser recolhido pela empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O empregado que deseje se opor ao desconto previsto no caput desta cláusula, deverá
fazê-lo de 01 a 15 de setembro de 2020, por meio de carta individual, escrita e assinada, entregue, em duas vias, na
sede do sindicato laboral, localizada na Rua Padre Mororó, n. 1042 – Centro, Fortaleza/ CE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os empregados abrangidos pelo presente instrumento que trabalhem em empresa
sediada em município fora de região metropolitana de Fortaleza, poderão se opor à taxa de negociação coletiva, no
mesmo prazo estipulado no parágrafo anterior, por meio de carta registrada individual, escrita e assinada com aviso
de recebimento (A.R.), enviada pelos correios, para a sede do sindicato laboral.

 

PARÁGRAFO QUARTO - O Sindicato laboral assumirá exclusiva e integralmente a responsabilidade pecuniária por
qualquer pedido de devolução de taxa de negociação coletiva que tenha recebido e que seja posteriormente
considerada indevida ou irregular, isentando o empregador de qualquer responsabilidade, inclusive perante
procedimentos de lavra do Ministério Público do Trabalho

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - RELAÇÃO DOS EMPREGADOS 

A empresa enviará à entidade sindical, mensalmente, a partir da competência do mês de março até o mês de
dezembro, a relação dos empregados abrangidos pela contribuição sindical, na forma da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - QUADRO DE AVISOS 

A empresa concederá espaço em local por ela determinado, para a afixação de quadro de avisos para comunicados
oficiais do Sindicato dos Trabalhadores. Os comunicados devem estar assinados pela presidência ou diretor do
Sindicato Laboral, com o prévio conhecimento e concordância escrita da empresa.



OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - FORO COMPETENTE 

As controvérsias resultantes da aplicação do presente Acordo Coletivo de Trabalho serão dirimidas pela Justiça do
Trabalho, se antes não forem solucionadas pelas partes convenentes, por meio da Câmara de Conciliação.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - EXTENSÃO DA VIGÊNCIA 

As cláusulas, ora pactuadas, não perderão sua eficácia durante o periodo compreendido entre o final do prazo de
vigência do presente instrumento e a assinatura do novo instrumento coletivo, desde que o sindicato laboral remeta
á empresa a minuta de reinvindicações até 15 dias antes do fim da vigência do presente instrumento.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO 

Na hipótese de descumprimento ou violação de qualquer cláusula do presente Acordo Coletivo de Trabalho, fica a
empresa abrangida pelo presente Acordo, sujeita a multa equivalente a um piso salarial por empregado reversível a
parte prejudicada.

ANDERSON BORJA DA CAMARA 
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LOUISE MARA PEREIRA DA SILVA 
TESOUREIRO 

SINTRATEL - SINDICATO DOS TRABS EM TELEMARKETING E EMPREGADOS DE EMP DE TELEMARKETING DO EST
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JOSE AUGUSTO FIUZA PORTO 
SÓCIO 

BUREAU TECNOLOGIA LTDA 



ANEXOS
ANEXO I - ATA PARA REGISTRO MTE

Senhor Superintendente,

A FETRACE, na condição de legal representante dos trabalhadores, diante da atual situação de isolamento
social determinada pelas autoridades competentes decorrente da pandemia causada pelo vírus covid-19 e
do impacto negativo sobre as relações do trabalho decorrente da pandemia diante das paralisações
abruptas de atividades decorrentes de tais medidas, inviabilizando a realização de assembléia de
aprovação do instrumento coletivo, vem requerer o registro do presente instrumento coletivo
sem cumprimento o exigido no art. 7º, § 2º, da IN 16/2016, haja vista a impossibilidade de realização da
assembléia, conforme orientação do OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 1022/2020/ME que segue anexo. Anexo
(PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 


